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Em março, completaram-
se dois anos que o coro-
navírus chegou ao Brasil. 

Nessa trajetória de 24 meses 
muita coisa mudou. Apenas 
agora em abril começamos a 
ver, de fato, que as coisas pare-
cem estar aos poucos voltando 
aos seus locais de origem. Até 
aqui, pelo menos seis capitais 
e quinze estados brasileiros 
já relaxaram a exigência de 
máscaras faciais, esta que foi a 
principal exigência no combate 
à disseminação do patógeno 
durante a crise sanitária global. 
Assim como aconteceu lá no 
início, quando começaram a 
instituir a obrigatoriedade de-
las, agora também os condo-
mínios ficam na dúvida: cobrar 

ou não cobrar o uso? Esses 
períodos de transição são 
sempre complicados, pois em 
nenhum momento houve no 
Brasil uma coordenação coesa 
nacionalmente no combate à 
pandemia. Logo, as decisões 
foram sendo tomadas em tem-
pos diferentes em cada esta-
do, o que gera ruídos de co-
municação e insegurança. 
O que deve prevalecer é o 
bom senso. Embora o uso da 
máscara ainda seja obrigató-
rio nacionalmente de acordo 
com a Lei 14.019, de julho de 
2020, os estados e municípios 
têm a prerrogativa para decidir 
suas orientações de combate à 
pandemia. Ou seja, é necessá-
rio analisar cada contexto para 

decidir sobre o assunto. 
Se o seu condomínio está tran-
quilo, a maioria das pessoas 
está saudável, o índice de con-
taminações está baixo e o seu 
estado ou cidade já liberou a 
exigência das máscaras, é na-
tural que esse seja o caminho a 
seguir. Agora, se no seu prédio 
há muitos idosos, gestantes, 
indivíduos imunossuprimidos 
(doentes em quimioterapia, 
transplantados, pessoas com 
doença autoimune) ou está 
tendo vários casos de Covid, 
este não parece ser o momen-
to apropriado para suspen-
der o uso da proteção facial, 
mesmo que haja uma portaria 
ou decreto local que libere a 
obrigatoriedade das máscaras. 

Abordamos essa questão em 
nossa matéria de “Bem-estar” 
desta edição. 
Outro assunto importante do 
ponto de vista legal que é de in-
teresse de todos os síndicos é 
a respeito da prática de revista 
de funcionários e prestadores 
de serviço no condomínio. Um 
advogado convidado esclare-
ce os termos dessa situação e 
nos explica porque ela é ilegal, 
mesmo quando aprovada por 
moradores em assembleia e 
prevista na Convenção, e pode 
levar o condomínio a ter de ar-
car com ações indenizatórias 
na Justiça. 
Desejamos a todos uma exce-
lente leitura!
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ADMINISTRAÇÃO Por Redação |

Serviços emergenciais podem ser 
contratados sem passar por assembleia

É verdade que a transpa-
rência precisa ser um 
valor essencial à gestão 

de qualquer síndico, haja vis-
ta que sua missão é trabalhar 
em prol da coletividade. Além 
do mais, como sabemos, as 
deliberações do condomínio 
devem passar pelo crivo da 
assembleia – órgão soberano 
na tomada de decisões – a 
qual, a partir do amplo debate 
entre condôminos legitima a 
aprovação ou desaprovação 
de contas, obras, orçamentos, 
aquisições, entre outras pau-
tas relevantes.
Mediante esses fatos, ques-
tiona-se se o síndico possui 
a prerrogativa de contratar, 
por conta própria, algum ser-
viço ou iniciar uma obra sem 
antes obter a permissão da 
assembleia condominial. A 
resposta é: sim, porém a le-
gislação ampara esta decisão 
unilateral apenas em circuns-

tâncias especiais. 
A excepcionalidade se dá 
quando há o caráter de urgên-
cia, ou seja, quando há risco 
iminente para a segurança, 
integridade ou bem-estar co-
letivo, com a finalidade direta 
de proteger e zelar pelo patri-
mônio. Essa contratação de 
urgência é permitida sem a au-
torização prévia da assembleia 
em situações que demandam 
celeridade e que aguardar 
todo o processo demorado de 
convocar e realizar uma reu-
nião acarretaria maiores prejuí-
zos ao condomínio.
Mais que isso, o Código Civil 
abre a possibilidade para que 
qualquer condômino, além do 
próprio síndico, celebre con-
tratos de prestação de servi-
ços emergenciais, no caso de 
incapacidade ou omissão do 
administrador. A princípio, o ar-
tigo 1341, assinala que “a reali-
zação de obras no condomínio 

depende: I - se voluptuárias, de 
voto de dois terços dos condô-
minos; II - se úteis, de voto da 
maioria dos condôminos”.
Em parágrafo seguinte, o ar-
tigo acrescenta as situações 
excepcionais: “§ 1º As obras 
ou reparações necessárias 
podem ser realizadas, inde-
pendentemente de autori-
zação, pelo síndico, ou, em 
caso de omissão ou impedi-
mento deste, por qualquer 
condômino. § 2º Se as obras 
ou reparos necessários fo-
rem urgentes e importarem 
em despesas excessivas, de-
terminada sua realização, o 
síndico ou o condômino que 
tomou a iniciativa delas dará 
ciência à assembleia, que de-
verá ser convocada imediata-
mente”, registra-se.
Desnecessário lembrar que o 
caráter de urgência deve es-
tar muito bem documentado 
para que se justifique a toma-

da de decisão a 
despeito da au-
sência de discus-
são prévia junto 
à assembleia. 
Quanto aos gas-
tos o CC acres-
centa: “§ 3º Não 
sendo urgentes, 
as obras ou repa-
ros necessários, 
que importarem 
em despesas ex-
cessivas, somente poderão 
ser efetuadas após autoriza-
ção da assembleia, especial-
mente convocada pelo síndi-
co, ou, em caso de omissão 
ou impedimento deste, por 
qualquer dos condôminos. § 
4º O condômino que realizar 
obras ou reparos necessários 
será reembolsado das des-
pesas que efetuar, não tendo 
direito à restituição das que 
fizer com obras ou reparos 
de outra natureza, embora de 

interesse comum”.
É recomendável que o síndi-
co convoque assembleia ex-
traordinária assim que possí-
vel para elucidar os termos da 
situação emergencial perante 
os condôminos, expor gastos 
e, caso seja preciso realizar 
novas despesas, aprová-las 
junto à assembleia. A trans-
parência na administração é 
sempre uma qualidade pre-
sente em uma gestão respon-
sável. 
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Piscinas com água esverdeada têm solução
A piscina do condomínio 

mudou de cor de uma 
hora para outra, saindo 

do lindo azul turquesa translú-
cido e adquirindo um tom es-
verdeado turvo? Calma! Não 
há motivo para pânico, pois 
não será necessário esvaziar 
todo o tanque para poder 
consertar o problema. Essa si-
tuação é mais comum do que 
se imagina e ocorre quando a 
água não está nas condições 
adequadas, ou seja, por falta 
de ajuste correto. 
Tudo se dá devido a uma hi-
perproliferação de microal-
gas, que se incrustam nas pa-
redes e no piso da piscina, e 
também ficam sobrenadantes 
na água, proporcionando a 
tonalidade verde. Essas algas 
geralmente são trazidas pelo 
próprio vento, pássaros ou in-
setos, vindas oriundas de ve-
getações próximas e, quando 
encontram um ambiente pro-
pício, proliferam-se. 
Tal ambiente é oferecido por 
uma piscina que não é esco-

vada semanalmente, não é 
aspirada regularmente, não 
recebe cloro ou produtos al-
gicidas em dose e periodici-
dade recomendadas pelos 
fabricantes. Em outras pa-
lavras, as algas prosperam 
e sua proliferação fogem ao 
controle em ambientes que 
nós mesmos, por descuido 
ou desconhecimento, propi-
ciamos. 
Remediando o problema – O 
primeiro passo é interditar a 
área. O banho de piscina no 
condomínio deve ficar sus-
penso até que a água volte 
à coloração normal e esteja 
novamente em condições de 
salubridade. Deve-se corrigir 
a alcalinidade da água para 
ficar entre 80 e 120 ppm e o 
pH para 7,2 (próximo ao das 
lágrimas); cálcio entre 250 e 
450 ppm. Importante frisar 
que a alcalinidade baixa é um 
fator relevante para a questão 
já que isso favorece a turbidez 
da água e facilita que ela ad-
quira o tom esverdeado. Além 

disso, faz com que o cloro 
perca seu potencial algicida, 
o que abre caminho para a 
intensa proliferação das mi-
croalgas. 
Existe uma etapa do proces-
so de recuperação que requer 
trabalho braçal, pois sabendo 
que grande parcela das algas 
está incrustada nas paredes 
e piso do tanque, é necessá-
rio fazer uma boa escovação 
para desgrudar esse mate-
rial. Com essa liberação, elas 
passam a ficar suscetíveis à 
ação do cloro e algicidas que 
venham a ser aplicados na 
água. 
Alguns fabricantes recomen-
dam realizar um “tratamento 
de choque” para a limpeza de 
piscinas esverdeadas: aplicar 
14g para cada 1000 litros de 
água da piscina. De preferên-
cia deixar agir por 24 horas, 
com o filtro na opção “filtrar”. 
Após isso, espera-se que a 
sujeira esteja floculada, ou 
na superfície ou no chão da 
piscina. Esse material deve 

ser recolhido com a peneira e 
aspirado. O filtro deve seguir 
trabalhando até que a água 
esteja completamente clara.
Atenção: o uso para condômi-
nos e visitantes só deverá ser 
autorizado após reteste dos 
parâmetros de salubridade 
da água: verificar novamente 
alcalinidade e pH. É impor-
tante observar o pH só pode 

oscilar em uma faixa muito 
restrita, entre 7,1 – 7,3, visto 
que alterações maiores que 
isso podem acarretar descon-
forto nos banhistas, tais como 
ressecamento e ardência em 
pele e mucosas, cabelo, con-
juntivite química. Além disso, 
prejuízos materiais como cor-
rosão a escadas, motores, en-
canamentos, etc. 



Carrinhos de Carga

Os carrinhos de carga são grandes alia-
dos dos moradores na hora de condu-
zir alguns tipos de carga, como sacolas 
de supermercado, desde a entrada do 
prédio ou garagem até o destino final. 
Eles são patrimônios de uso coletivo do 
condomínio e não devem servir exclu-
sivamente a ninguém, o que deve ficar 
claro a todos. Portanto regras claras 
devem ficar estabelecidas no uso des-
te equipamento. A mais básica delas 
é: se usou, devolva-o ao mesmo local 
de onde o retirou! Com frequência, há 
queixas de moradores que levam os 
carros para apartamentos e, após a 
descarga, abandona-os em quaisquer 
locais, seja o hall do andar ou do bloco, 
dentro de elevadores, etc. 
Há, ainda, uma falta mais grave que 
deve ser advertida e penalizada pelos 
síndicos quando identificada. Há mo-
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DICAS| DICAS| DICAS| Redação com Assessoria | de poço nos condomínios, sendo o pri-
meiro deles a contratação de geólogo 
regulamentado junto ao CREA para es-
tudo do terreno escolhido, avaliação hi-
drogeológica, estimar o volume e quali-
dade da água disponível.
Havendo viabilidade, após reunir todos 
os dados necessários do terreno, ele 
elabora um projeto de perfuração. Esta 
etapa é desempenhada por empresas 
especializadas, com as quais o síndico 
deve procurar fazer diferentes cotações, 
de posse do projeto, pois os valores de 
orçamento podem variar no mercado. 
Para tanto, é fundamental que haja o 
máximo de detalhamento nas descri-
ções de materiais, equipamentos e ati-
vidades a serem executadas. Assim, é 
mais fácil fazer um comparativo entre 
os serviços, visto que quando há des-
crições genéricas ou lacunas no plano, 
abrem-se margens para que as empre-
sas ofereçam metodologias diferentes.

Portas Corta-fogo
As portas corta-fogo são aquelas que 
orientam rotas de fuga e evacuação em 
caso de incêndio, geralmente demar-
cam a passagem para as escadarias, 
sendo essenciais para que o condomí-
nio possa obter o AVCB (Auto de Visto-
ria do Corpo de Bombeiros). De acordo 
com a Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), em sua NBR 11.742, 
esses equipamentos têm por objetivo 
ser um obstáculo, impedindo ou pelo 

radores que chegam a se apropriar de 
carros, retendo-os em casa por vários 
dias para uso doméstico ou atividades 
de seu próprio interesse, o que vai total-
mente contra os princípios da coletivi-
dade. Para resolver isso, é interessante 
que o carrinho adquirido já venha com 
um dispositivo de trava com chaves ou 
cartões numerados, identificando o nú-
mero do apartamento que está utilizan-
do-o em cada empréstimo. 

Poços artesianos
Em tempos de crise hídrica, os poços 
artesianos passaram a ser uma estra-
tégia atrativa para muitos edifícios em 
busca por um melhor gerenciamento 
da demanda por água, seja para con-
tornar a escassez (em algumas regiões) 
ou pelo interesse em obter autonomia e 
independência. Alguns passos devem 
ser seguidos durante o processo de 
planejamento, perfuração e instalação 

menos retardando de 60 a 120 minu-
tos a propagação de chamas, fumaça 
e calor em uma situação de incêndio. 
Para tanto, as portas de emergência 
devem ser estrategicamente instala-
das em passagens que façam cone-
xões de um ambiente para outro.  
Há indicação de uso das portas corta-
fogo nos seguintes locais, de acordo 
com a NBR 11.742: como já citado, 
nas escadas de emergência de edifí-
cios e suas respectivas câmaras; em 
áreas de refúgio; em paredes utiliza-
das na separação de riscos industriais 
e comerciais e compartimentos de 
áreas, desde que utilizadas exclusi-
vamente para passagem de pessoal; 
áreas de acesso restrito, que tenham 
ligação direta com as rotas de fuga; 
acesso às passarelas e outros locais 
que interliguem edifícios; portas em 
corredores que tenham acesso as 
rotas de fuga; acesso a locais de me-
dição, proteção e transformação de 
energia elétrica.
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Os insetos estão pre-
sentes por toda parte, 
muitas vezes vivendo 

em equilíbrio com os seres 
humanos sem causar danos. 
Os problemas começam a 
surgir quando surtos de proli-
feração ocorrem em algumas 
espécies que podem causar 
danos à saúde ou danos ma-
teriais, quebrando o equilíbrio 
existente e demandando in-
tervenções. No cenário das 
chamadas “pragas urbanas”, 
uma com que os síndicos, ze-
ladores e moradores de con-
domínios precisam se preocu-
par é o cupim.
Apesar de parecerem todos 
iguais, estima-se que existam 
no Brasil cerca de 300 espé-
cies, de acordo com pesquisa 
da Unesp (Universidade Esta-
dual de São Paulo), sendo as 
duas mais prevalentes: Copto-
termes gestroi e Cryptotermes 
germis. O cupim é um inseto 
que se organiza em forma de 

grandes colônias, assim como 
as formigas. Ele costuma ser 
uma “praga silenciosa”, a des-
truição causada por ele pode 
demorar anos para acontecer, 
mas tem consequências de-
sastrosas. O grande desafio 
é identificar precocemente 
sinais da presença do inseto 
para combate-lo e, se possí-
vel, prevenir sua instalação. 
Detectando o impostor – O 
cupim tem atração por es-
truturas de madeira, de 
onde obtém seu alimento. A 
presença do animal costu-
ma deixar “pistas”, para as 
quais devemos estar aten-
tos sempre que se realiza 
uma limpeza, manutenção 
ou faxina, pois esses rastros 
podem significar o caminho 
para esconderijo de cupins. 
Por exemplo, o “pó” marrom 
junto a portas, rodapés, mó-
veis, janelas é uma evidência 
de cupins, uma vez que isto é 
o excremento do inseto mis-

turado a restos de madeira 
consumida.
Eles também costumam dei-
xar como rastro tracejados em 
paredes ou tetos, em forma 
de túneis que ao serem toca-
dos podem se esfarelar. Esses 
túneis de terra são os condu-
tos que as colônias de cupins 
utilizam para se deslocar em 
busca de comida. Logo, uma 
atenção muito especial deve 
ser dada ao que tem por trás 
destas paredes, principalmen-
te se elas já estiverem abaula-
das ou com algum furo. Pode 
haver um ninho dentro. 
Remediando o problema – 
Para contornar a situação, 
a contratação de equipe es-
pecializada é imprescindível. 
Apenas um profissional da 
área conseguirá fazer o diag-
nóstico da gravidade do pro-
blema, realizando a identifica-
ção da espécie de cupim que 
está acometendo o local. A 
partir da reunião de informa-

Descupinização deve ser realizada anualmente

ções da realidade do condo-
mínio, pode-se direcionar qual 
técnica é a mais adequada 
para tratá-lo. 
Atualmente, existem diferen-
tes protocolos cupinicidas 
e as vias de administração 
também são múltiplas. O pro-
duto químico inseticida pode 
ser pulverizado no ambiente; 
pode-se banhar, pincelar ou 
imergir a área afetada ou até 
mesmo injetar inseticida den-
tro de espaços infestados. 
Tudo vai depender da situa-

ção imposta. Após 6 horas 
depois do serviço (passado 
período de cristalização), os 
moradores já podem ocupar 
á área, salvo indivíduos e ani-
mais que demonstrem maior 
sensibilidade. Nesses casos, 
recomenda-se afastamento 
por pelo menos 48 horas. O 
efeito residual do cupinicida 
aplicado some após 12 me-
ses e, por isso, é recomendá-
vel renovar a descupinização 
anualmente para prevenir no-
vas infestações.
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bEM-ESTAR Por Redação |

Com a diminuição progressiva 
de novos casos de infecção e 
óbitos por Covid-19 e o conse-

quente amortecimento da pandemia, 
mais flexibilizações vão sendo feitas 
nas medidas restritivas antes impos-
tas para a contenção da transmissi-
bilidade do coronavírus. Até a escrita 
deste artigo, pelo menos seis capitais 
e quinze estados brasileiros já relaxa-
ram a exigência de máscaras faciais, 
esta que foi a principal exigência no 
combate à disseminação do patógeno 
durante a crise sanitária global. 
Seguindo portarias e leis municipais e 
estaduais, os condomínios adotaram 
tal obrigatoriedade entre seus funcio-
nários, moradores e visitantes, cobran-
do o uso desse acessório em ambien-
tes abertos e fechados. Todavia, diante 
do cenário atual, surgem dúvidas so-
bre como proceder em relação a isso. 

O assunto é complexo, pois não existe 
uma orientação coordenada a respeito 
de condutas relacionadas ao enfrenta-
mento da pandemia de Covid-19 no 
país como um todo. Embora o uso da 
máscara ainda seja obrigatório nacio-
nalmente de acordo com a Lei 14.019, 
de julho de 2020, os estados e muni-
cípios têm a prerrogativa para decidir 
suas orientações de combate à pan-
demia.
Entre as localidades que derrubaram 
a exigência do uso de máscaras, há 
aquelas que hoje permitem a dispen-
sa dessas apenas em áreas abertas, 
mas mantêm a necessidade em locais 
fechados (a exemplo dos elevadores 
sociais e de serviço) e há também os 
estados e municípios que eliminaram 
todas as exigências, seja para áreas 
abertas ou fechadas. 
Em uma primeira análise, os condomí-

nios residenciais podem se respaldar 
na decisão de seu estado ou cidade 
para liberar o uso de máscara em lo-
cais abertos (áreas da piscina, chur-
rasqueira, quadra poliesportiva, play-
ground, jardins, etc), bem como liberar 
ou não o uso em áreas fechadas do 
prédio (como academia, elevadores, 
etc.), a depender de portarias locais. 
Contudo, ressalta-se que também não 
estaria ilegítimo caso o condomínio 
optasse por manter a exigência pelo 
uso de máscara em suas dependên-
cias a despeito de portaria local con-
trária, haja vista que, conforme men-
cionado, permanece válida legislação 
federal de 2020 a qual exige o uso de 
máscara facial em ambientes públicos. 
Entretanto, devemos salientar que o 
tema não deve virar motivo para con-
flitos na convivência condominial. É 
papel do síndico zelar pela salubrida-

de do condomínio e é isso que deve 
ser explicado aos moradores sempre. 
Apesar dos felizes avanços conquista-
dos, o fim da pandemia ainda não foi 
decretado no Brasil. 
É importante frisar que a máscara é 
uma importante ferramenta de prote-
ção contra o vírus e o seu uso deve 
ser uma recomendação, não neces-
sariamente uma obrigação. Pessoas 
com saúde fragilizada (doenças au-
toimunes, gestantes, em tratamento 
quimioterápico) ou indivíduos com 
sintomas gripais ou outras doenças 
transmissíveis pelo ar devem usar 
máscara sempre.

Liberação das máscaras: como 
fica a situação dos condomínios
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MEIO AMbIENTE Por Redação |

Uma das obrigações do 
síndico é zelar pela in-
tegridade, segurança 

e manutenção das estrutu-
ras físicas do condomínio, 
bem como preservar sua 
plena funcionalidade, garan-
tindo assim que os morado-
res possam usufruir de uma 
rotina com conforto e sem 
perturbações. Para tanto, na 
maioria das vezes, a preocu-
pação está voltada, sobretu-
do, aos espaços internos do 
prédio, onde ficam as áreas 
de uso comum e equipamen-
tos coletivos. 
Entretanto, no lado externo, 
existe uma linha limítrofe en-
tre o que é privado e o que é 
público, as calçadas. Quanto 
a isso, fica a pergunta, quem 
cuida do que fica “da porta 
pra fora”? A resposta para 
esse questionamento pode 
variar a depender de cidade 
a cidade, mas, de modo ge-
ral, é o imóvel no qual a cal-
çada está situada. 

O Estatuto da Cidade (Lei Fe-
deral nº 10.257/2001) dispõe 
sobre as especificidades do 
passeio. Essas são definidas, 
via de regra, pelas leis munici-
pais, pois concerne à matéria 
do Plano Diretor. Nesse senti-
do, é fundamental, portanto, 
que se conheça o Código de 
Obras e Código de Posturas, 
bem como as normas de uso 
e ocupação do solo da cida-
de em que está localizado o 
condomínio.
Passeio público - De acordo 
com o CTB (Código de Trân-
sito Brasileiro), define-se por 
calçada a “parte da via nor-
malmente segregada e em 
nível diferente, não destina-
da à circulação de veículos, 
reservada ao trânsito de pe-
destres e, quando possível, à 
implantação de mobiliário ur-
bano, sinalização, vegetação 
e outros fins”. É válido res-
saltar que preservar as con-
dições da calçada significa 
garantir um direito assegura-

do pela Constituição Federal, 
que em seu artigo 5º, inciso 
XV, garante o direito de ir e vir.
A manutenção predial deve 
incluir, também, a conserva-
ção dessa importante estru-
tura que se destina ao uso 
não apenas dos condômi-
nos, mas de todos, pois faz 
parte do passeio público. 
Caminhar é uma das manei-
ras de se locomover e, em 
tempos atuais nos quais há 
todo um incentivo a meios 
mais sustentáveis de mobi-
lidade urbana, a integridade 
das vias de passeio deve ser 
preservada para que o livre 
caminhar seja viabilizado. 
Além disso, estamos falando 
também de um elemento re-
levante para a valorização do 
imóvel como um todo. Uma 
calçada conservada, que 
obedece a regras de aces-
sibilidade e esteticamente 
planejada é, sem dúvidas, 
ponto positivo que agrega 
valor ao prédio, elevando seu 

padrão. De mesmo modo, o 
oposto também se confirma: 
calçadas irregulares, destruí-
das, que não seguem leis de 
acessibilidade, sujas, com 
vegetação não aparada po-
dem desvalorizar o imóvel, 
passando uma péssima im-
pressão.
Reformas e adequações - 
Antes de promover reformas 
e manutenções na calçada, 
é fundamental que se tenha 
conhecimento antes do que 
dispõe o Plano Diretor de de-
senvolvimento e planejamen-
to urbano do município onde 
está o condomínio, pois algu-

mas cidades possuem parti-
cularidades e essas devem 
ser respeitadas, sob o risco 
de pagamento de multa caso 
normas não sejam obedeci-
das.
Faz-se necessário frisar que, 
assim como em qualquer 
outra obra do condomínio, é 
muito importante fazer as de-
vidas adequações do projeto 
à Lei 10.098, a Lei da Aces-
sibilidade, garantindo assim 
conformidade à legislação 
vigente e proporcionando 
maior segurança às pessoas 
com deficiência ou mobilida-
de reduzida. 

Calçada também faz parte do condomínio: cuide!
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SEGURANÇA Por Redação com TJDFT|

Tutor deve ser responsabilizado por ataque 
de cães contra moradores em condomínio
A presença de cães em 

condomínios residen-
ciais já tem seu res-

paldo consolidado pelas 
cortes legislativas do país 
em jurisprudências prévias. 
Contudo, essa permissão 
se dá desde que o conví-
vio desses animais com os 
moradores não prejudique 
a segurança, a salubridade 
e o sossego do ambiente. 
Caso algum desses princí-
pios seja lesado, é legítimo 
que o tutor seja responsabi-
lizado e que, até mesmo a 
depender da gravidade dos 
fatos, o animal em questão 
seja banido. 
Entre as faltas graves, pode-
mos citar a agressão como 
uma dessas, visto que se 
trata de um dano direto à 
integridade física de outro 
indivíduo. Evento ocorrido 
em Ceilândia (DF) ilustra si-
tuação deste tipo, onde a 3ª 
Vara Cível condenou dona 
de um cachorro de grande 
porte foi condenada a inde-
nizar uma criança por danos 
causados pelo animal.
Enquanto a criança brincava 
com um animal de pequeno 
porte do vizinho na área Pet 
Play do condomínio, a ré 
chegou ao espaço com três 

cachorros de grande porte e 
os soltou. De acordo com o 
autor do processo, os cães 
estavam sem focinheira. 
Relata-se que, ao ser solto, 
o cachorro da raça Bull Ter-
rier o atacou com mordidas 
no pescoço e nas pernas. 
Afirma ainda que o animal 
não atendeu aos comandos 
da dona para que cessasse 
o ataque. O autor susten-
ta que, no caso, a ré deve 
ser responsabilizada pelo 
comportamento do animal, 
acrescentou o desejo de 
condenação do condomínio 
por culpa na vigilância da 
área comum.
Por sua vez, afirmou que 
houve negligência dos pais 
da criança, que a deixaram 
desacompanhada em espa-
ço exclusivo para animais. 
Sustenta ainda que o con-
domínio também deve ser 
responsabilizado, uma vez 
que, à época dos fatos, não 
havia regulamentação ex-
pressa sobre o uso do espa-
ço onde ocorreu o aciden-
te. O condomínio, em sua 
defesa, declara que o local 
estava sinalizado e que não 
pode ser responsabilizado. 
Afirma ainda que deu supor-
te à família.

Ao julgar, o magistrado ex-
plicou que a responsabili-
dade pelos atos praticados 
por animal recai indubita-
velmente sobre seu dono. 
De acordo com o juiz, hou-
ve negligência por parte da 
proprietária do animal quan-
to ao dever de guarda. “A 
culpa, no caso do acidente 
envolvendo as partes, é da 
requerida, dona do animal, 
que, acreditando em um 
animal irracional (…) retirou 
dele a focinheira e a coleira, 
dentro de um espaço pú-
blico”, registrou destacan-
do que “o fato do autor da 
demanda estar sozinho no 
condomínio, local seguro, 
não configura negligência 
dos pais no dever de guarda 
e vigilância de seus filhos, 
quando o mesmo é vítima 
de ato ilícito provocado por 
terceiros, seja por pessoa 
seja por animal”.
No caso, além dos danos 
materiais, a dona do ca-
chorro deve indenizar o au-
tor pelos danos estéticos e 
morais. “Comprovadas as 
lesões sofridas pela parte 
autora em decorrência do 
ataque do animal de pro-
priedade do réu, restam 
igualmente configurados 

os danos morais, diante do 
trauma experimentado por 
ter sido derrubada e arras-
tada, pelas pernas, por um 
cão feroz, bem como ao fato 
de que experimentou uma 
infecção em razão da mor-
dida que sofrera”, pontuou o 
julgador.
O magistrado explicou ain-
da que o condomínio não 
possui responsabilidade no 
caso. “No que diz respeito à 
responsabilidade do condo-
mínio, essa não existe, uma 
vez que ele coloca placas 
no local; reserva um local 
exclusivo para que os con-
dôminos levem seus ani-
mais até lá, e ainda, cerca 
o lugar com grades de fer-

ro, impedindo que animais 
fujam daquele local. Não 
pode exigir do condomínio 
que ele impeça uma criança 
de brincar com um animal 
naquele local pelo fato de 
não estar acompanhado de 
seus pais. Isso é uma exi-
gência fora do normal”.
Dessa forma, a dona do ani-
mal foi condenada ao paga-
mento de R$ 20 mil pelos 
danos morais e de R$ 5 mil 
a título de danos estéticos. 
A ré terá ainda que pagar o 
valor de R$ 12.294,75 pelos 
danos materiais. Os pedi-
dos em relação ao condo-
mínio foram julgados impro-
cedentes. Cabe recurso da 
sentença.



  Alpinismo 

 
  Autovistoria

  Bloqueador de Ar

  Brinquedo

  Desentupidora 

  Engenharia 

  Engenharia 



       11Abril de 2022 | Jornal do SíndicoAnuncie no Jornal do Síndico % (21) 2210-2902 

SEU CONDOMÍNIO Por Rodrigo Karpat*|

Multas condominiais e a transferência
da dívida para o proprietário

A questão do que com-
pete ao proprietário e 
ao inquilino sempre 

gera algum tipo de dúvida 
no mundo condominial, isso 
porque muitas vezes há cer-
to desconhecimento da lei 
nº 8.245, de 18 de outubro 
de 1991, conhecida informal-
mente como Lei do Inquilina-
to.
Ali estão dispostas as princi-
pais diretrizes quando fala-
mos nos direitos, deveres e 
obrigações do inquilino e do 
proprietário. 
Porém, existem algumas 
questões que acabam não 
estando dispostas de forma 
clara na lei, o que faz com 
que haja um impasse sobre 
certos assuntos. Uma dessas 
é a questão das multas con-
dominiais aplicadas a inqui-
linos. Todo tipo de multa ou 
advertência invariavelmente 
está em nome da unidade 
condominial em questão e, 
em teoria, quem estiver usu-
fruindo dela, no caso o in-
quilino, é quem deverá arcar 
com esse pagamento. 
Mas há uma questão em re-
lação a isso: caso esse inqui-

lino não pague essa multa, o 
condomínio, ao acionar ju-
dicialmente alguém, deverá 
acionar o proprietário, isso 
porque a relação jurídica do 
condomínio é para com o lo-
cador (proprietário). 
Esse assunto voltou a cha-
mar a atenção por conta 
de uma decisão recente do 
Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJ-SP).  Um inquilino 
foi multado diversas vezes 
por atitudes que violavam 
a convenção e o regimento 
interno, e não pagou a dívi-
da para com o condomínio. 
Este caso tem uma particula-
ridade: a proprietária faleceu 
e o viúvo (“inquilino”) perma-
neceu no imóvel por força de 
uma decisão judicial. 
Com isso, o condomínio 
entrou com uma ação de 
cobrança contra o espólio 
da proprietária, com o ar-
gumento de que a respon-
sabilidade pelas despesas 
condominiais é daquele que 
consta como titular da unida-
de e não, necessariamente, 
do ocupante do imóvel e au-
tor das infrações.
Porém, os desembargado-

res da 25ª Câmara de Direito 
Privado discordaram. Disse-
ram que a multa não cons-
titui despesa ordinária ou 
extraordinária e que tais va-
lores correspondem a uma 
penalidade que visa reprimir 
o comportamento do infra-
tor (processo nº 1119253-
58.2020.8.26.0100). Com 
isso, essa decisão acabou 
diferenciando de outras 
decisões sobre o mesmo 
assunto, fazendo com que 
surgisse uma brecha na ju-
risprudência voltada para o 
tema. 
A grande maioria das deci-
sões entendem que dívidas 
de condomínio (e nesse 
caso, as multas se enqua-
dram nisso) estão atreladas 
ao imóvel e, dessa forma, 
são imputáveis ao proprietá-
rio
 No meu entendimento, com-
preendo que a decisão do 
tribunal foi acertada. Nós 
já vimos algumas decisões 
nesse sentido no passado 
quando existe essa impos-
sibilidade de se cobrar do 
proprietário por diversos 
motivos como o falecimen-

to, por exemplo, no caso em 
questão. 
De qualquer forma, por esse 
tipo de cobrança em relação 
às multas, de fato, não fazer 
parte de despesas ordinárias 
ou extraordinárias, é acertada 
a cobrança em face daquele 
que reiteradamente descum-
priu as normas. 
Ainda assim, no caso da 
possibilidade de se cobrar 
do proprietário, esse tem o 
direito de regresso contra o 
ocupante. Ele pode repas-
sar a cobrança dessa multa 

ao inquilino, já que esse foi o 
causador desse débito. Claro 
que, dependendo de cada 
caso, a questão pode se es-
tender na justiça, a fim de 
que essa decida quem deve 
pagar a dívida condominial 
advinda de multa.

*rodrigo Karpat, especia-
lista em direito imobiliário 
e questões condominiais. É 
Presidente da Comissão de 
advocacia Condominial da 
oaB-sP.
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O Zelador assim como 
o Síndico possui pa-
pel imprescindível 

para que a gestão do seu 
condomínio seja mais efi-
ciente. 
A função do Síndico está 
cada vez mais complexa 
tendo o Zelador como seu 
“braço-direito” no dia a dia. 
A escolha do Síndico é rea-
lizada através de eleição em 
Assembleia Geral Condomi-
nial, já o Zelador pode ser 
terceirizado ou contratado. 
Porém, é importante que 
não haja confusão entre o 
que é função do Síndico e 
o que é função do Zelador, 
uma vez que eles tem tare-
fas e responsabilidades di-
ferentes. 
A clareza quanto a esta dis-
tinção se faz necessária, 
pois assim os moradores 
tem mais segurança em 
quais momentos acionar um 
e outro.

Funções do Zelador do seu 
Condomínio
A principal função do Zela-
dor é zelar pelo Condomínio 
e pelas atividades realizadas 
no ambiente condominial.
Este zelo busca manter a 
harmonia, bem-estar e se-
gurança de condôminos, 
moradores, visitantes, fun-
cionários e prestadores de 
serviços.
Como “braço-direito” do 
Síndico coordenará o dia-
-a-dia do condômino, além 
de atuar como intermediário 
entre Síndico e condômi-
nos. 
Entre as diversas funções 
que o Zelador possui, co-
nheça as 10 principais:
- Manter o Síndico informa-
do sobre todos os aconte-
cimentos importantes do 
condomínio, sempre repas-
sando as reclamações dos 
condôminos;
- Zelar pela boa convivência 

e sossego no condomínio, 
de acordo com a Conven-
ção e Regimento Interno; 
- Fiscalizar diariamente as 
áreas comuns;
- Acionar polícia e/ou bom-
beiros, em caso de necessi-
dade;
- Inspecionar a prestação do 
serviço de terceiros (no con-
domínio);
- Treinar novos funcionários;
- Providenciar materiais para 
que os demais colaborado-
res executem suas tarefas 
com segurança;
- Realizar o controle de ma-
nutenções preventivas;
- Acompanhar mudanças 
que chegam e saem do con-
domínio;
- Distribuir correspondên-
cias, encomendas e circula-
res emitidas pelo condomí-
nio.
A escolha do Zelador deve 
ser realizada de forma cui-
dadosa, para conseguir 
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Saiba as principais funções do 
Zelador do seu Condomínio

identificar o profissional 
mais adequado ao perfil do 
condomínio.
Isso porque o condomínio 
responde objetivamente por 
atos danosos praticados 
por seus empregados ou 
prepostos no exercício do 
trabalho que lhes competir, 
ou em razão dele, conforme 

artigos 932, inciso III e 933 
do Código Civil. 
Como podemos concluir 
o Zelador é essencial para 
o bom funcionamento do 
condomínio, no entanto, há 
uma grande diferença entre 
as funções e responsabili-
dades deste e as do Síndi-
co.


